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PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

 
AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA Nº 001/2022. 
 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMCH, torna público o 
resultado de julgamento da documentação de habilitação da CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 001/2022, cujo objeto é o Registro de Preços para eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviços médicos de 
interesse da Secretaria Municipal de Saúde. Foi declarada HABILITADA a 
empresa MED SERVICE LTDA, CNPJ. 26.667.763/0001-84, atendidas todas às 
exigências de habilitação previstas no edital do certame. INABILITADAS as 
empresas: EXCELLENCE’S SERVIÇOS & ASSESSORIAS LTDA, CNPJ. Nº 
38.382.808/0001-53, não atendeu ao sub-item: 5.1.4 “f” Certidão de Débitos 
Administrativos Pessoa Física e Jurídica de acordo com a Portaria MTP Nº 
667/2021 de 08 de Novembro de 2021 e sub-item: 5.4 - Declaração de 
localização e funcionamento com (Georreferenciadas) que indique todos os 
dados pertinentes (endereço, cidade, estado, CEP, ponto de referência e 
telefone) e INSTITUTO VIVER, CNPJ. Nº 21.851.634/0001-28, Não atendeu ao 
sub-item: 5.1.4 “f” Certidão de Débitos Administrativos Pessoa Física e Jurídica 
de acordo com a Portaria MTP Nº 667/2021 de 08 de Novembro de 2021 e sub-
item: 5.4 - Declaração de localização e funcionamento com (Georreferenciadas) 
que indique todos os dados pertinentes (endereço, cidade, estado, CEP, ponto 
de referência e telefone). Não consta informação acerca do 
georreferenciamento. Informamos, ainda, que a partir desta data, fica aberto o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para a interposição de recurso pelas empresas 
interessadas quanto à fase de habilitação. Findo este prazo, e, não tendo sido 
interposto qualquer recurso administrativo relativo à esta fase, será marcada a 
data para abertura dos envelopes de Proposta de Preços.  
 

Chapadinha/MA, 26 de Julho de 2022. 
 
 

Luciano de Souza Gomes 
Presidente da CPL 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

 
ERRATA 

 
ERRATA DO TERMO DE CONTRATO Nº 263/2022 DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 
004/2022-SRP- Processo Administrativo Nº 2868/2022– Cujo Objeto é: O 
presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para 
fornecimento de peças, acessórios, componentes e materiais originais ou 
recomendados pelo fabricante, de acordo com a característica de cada veículo, 
exceto se o serviço ou material estiver em gozo de garantia original de 
fabricante de motocicletas, de interesse da Secretaria Municipal de Saúde de 

Chapadinha-MA. Publicação no Diário oficial do Município no dia 21 de Julho de 
2022, na página 02. ONDE LÊ-SE: “ R$ 14.136,00 (Quatorze mil, cento e trinta e 
seis reais),”. LEIA-SE:” R$ 15.200,00 (Quinze mil e duzentos reais)”. Chapadinha-
MA., 25 de Julho de 2022. ALBERTO CARLOS PEREIRA JÚNIOR/Secretário 
Municipal de Saúde. 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

 
PROC. ADM. Nº 3582/2022 
APESO AO PROC. ADM. Nº 2483/2021- PMCH 
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO AO CONTRATO Nº 
026/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2021-SRP, REFERENTE A 
AQUISIÇÃO DE AR-CONDICIONADO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CHAPADINHA, CNPJ Nº 30.887.156/0001-05, sediada na Avenida Vitorino 
Freire n° 1045 - Terras Dura, Chapadinha – MA, representada neste ato pela Sra.  
Nara da Silva Macedo, CPF. Nº 921.668.903-00 brasileira, casada, Secretária 
Municipal de Educação, residente nesta cidade, aqui denominada 
CONTRATANTE e a empresa S. R. DE SOUSA LOPES - ME inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 
07.136.536/0001-88estabelecida na Rua Gonçalves, nº 296 – Bairro Centro, 
CEP: 65.486-000 – Itapecuru Mirim/MA, representada por seu representante 
legal a senhora Silvia Roberta de Sousa Lopes,  CPF nº 025.686.003-30 de acordo 
com a representação legal que lhe é outorgada por Contrato Social, neste ato 
denominada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo de 
Quantitativo, oriundo do Contrato nº 026/2022 do Pregão Eletrônico nº 
038/2021-SRP, de acordo com o que prescreve o artigo 65 inc II, combinado ao 
art. 57, §1º, da Lei nº 8.666/93, decorrente do Pregão Eletrônico n° 024/2021, 
oriunda do processo Administrativo nº 2483/2021-PMCH, que passa a ter a 
seguinte redação, permanecendo as demais estipulações: CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO. 1.1 Constitui objeto do presente instrumento aditivar 
em aproximadamente em 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº 
026/2022- P.E. nº 24/2021, para AQUISIÇÃO DE AR-CONDICIONADO, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA. O presente Termo Aditivo 
entra em vigor a partir da data de sua publicação e terá validade de 06 (seis) 
meses. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR ATUALIZADO. 3.1. A alteração 
resultante constante desta Cláusula corresponde a um acréscimo do 
quantitativo do objeto será de aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) 
da quantidade inicial do contrato nº 026/2022- PE nº 038/2021, que passa a ser 
R$ 3.360,00 (três mil trezentos e sessenta reais). Sendo esse valor pago de 
acordo com a execução dos serviços. 3.2. Inciso II, e Letra “d”, do Artigo 65, da 
Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. CLÁUSULA QUARTA – DO 
RECURSO ORÇAMENTÁRIO. 4.1. Os recursos para fazer face aos dispêndios 
decorrentes da prorrogação dos serviços ora estipulados estão consignados no 
Orçamento Geral do Município, e constam da seguinte dotação: Exercício 2022:  

02.12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0013.2113.0000 MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - 
QSE 

12.122.0002.2034.0000 MANUTENÇÃO e FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

  

02.12.04 FUNDO MUNIC. DESENVOLV. EDUCAÇÃO 
BÁSICA 
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12.365.0015.2050.0000 MANUTENÇÃO e ENCARGOS ENSINO 
INFANTIL – 30% 

12.361.0016.2046.0000 MANUTENÇÃO e ENCARGOS ENSINO 
FUNDAMENTAL – 30% 

  

44.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 5.1.     Permanecem inalteradas 
e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de contratação 
original que não tenham sido alteradas. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem 
justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam os seus efeitos legais. Chapadinha - MA, 27 de Junho 
de 2022. NARA DA SILVA MACEDO/Secretária Municipal de 
Educação/CONTRATANTE. SILVIA ROBERTA DE SOUSA LOPES/Responsável 
legal da CONTRATADA/CONTRATADA.  

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADINHA-MA 

 
PROC. ADM. Nº 3583/2022 
APESO AO PROC. ADM. Nº 2483/2021- PMCH 
EXTRATO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE QUANTITATIVO AO CONTRATO Nº 
043/2022 DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2021-SRP, REFERENTE A 
AQUISIÇÃO DE AR-CONDICIONADO, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
 
Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado a SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, através do FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
CHAPADINHA, CNPJ Nº 30.887.156/0001-05, sediada na Avenida Vitorino 
Freire n° 1045 - Terras Dura, Chapadinha – MA, representada neste ato pela Sra.  
Nara da Silva Macedo, CPF. Nº 921.668.903-00 brasileira, casada, Secretária 
Municipal de Educação, residente nesta cidade, aqui denominada 
CONTRATANTE e a empresa S. R. DE SOUSA LOPES - ME inscrita no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda sob o nº 
07.136.536/0001-88estabelecida na Rua Gonçalves, nº 296 – Bairro Centro, 
CEP: 65.486-000 – Itapecuru Mirim/MA, representada por seu representante 
legal a senhora Silvia Roberta de Sousa Lopes,  CPF nº 025.686.003-30 de acordo 
com a representação legal que lhe é outorgada por Contrato Social, neste ato 
denominada CONTRATADA, RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo de 
Quantitativo, oriundo do Contrato nº 043/2022 do Pregão Eletrônico nº 
038/2021-SRP, de acordo com o que prescreve o artigo 65 inc II, combinado ao 
art. 57, §1º, da Lei nº 8.666/93, decorrente do Pregão Eletrônico n° 024/2021, 
oriunda do processo Administrativo nº 2483/2021-PMCH, que passa a ter a 
seguinte redação, permanecendo as demais estipulações: CLÁUSULA 
PRIMEIRA - DO OBJETO. 1.1 Constitui objeto do presente instrumento aditivar 
em aproximadamente em 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº 
043/2022- P.E. nº 24/2021, para AQUISIÇÃO DE AR-CONDICIONADO, PARA 
ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA. O presente Termo Aditivo 
entra em vigor a partir da data de sua publicação e terá validade de 06 (seis) 
meses. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR ATUALIZADO. 3.1. A alteração 
resultante constante desta Cláusula corresponde a um acréscimo do 
quantitativo do objeto será de aproximadamente 25% (vinte e cinco por cento) 
da quantidade inicial do contrato nº 043/2022- PE nº 038/2021, que passa a ser 
R$ 31.080,00 (Trinta e um e oitenta reais). Sendo esse valor pago de acordo 
com a execução dos serviços. 3.2. Inciso II, e Letra “d”, do Artigo 65, da Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. CLÁUSULA QUARTA – DO RECURSO 
ORÇAMENTÁRIO. 4.1. Os recursos para fazer face aos dispêndios decorrentes 
da prorrogação dos serviços ora estipulados estão consignados no Orçamento 
Geral do Município, e constam da seguinte dotação: Exercício 2022:  
 
 

02.12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0013.2113.0000 MANUTENÇÃO DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - 
QSE 

12.122.0002.2034.0000 MANUTENÇÃO e FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

  

02.12.04 FUNDO MUNIC. DESENVOLV. EDUCAÇÃO 
BÁSICA 

12.365.0015.2050.0000 MANUTENÇÃO e ENCARGOS ENSINO 
INFANTIL – 30% 

12.361.0016.2046.0000 MANUTENÇÃO e ENCARGOS ENSINO 
FUNDAMENTAL – 30% 

  

44.90.52.00 Equipamentos e Material Permanente 

CLÁUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 5.1.     Permanecem inalteradas 
e em pleno vigor todas as demais cláusulas do instrumento de contratação 
original que não tenham sido alteradas. Permanecem inalteradas as demais 
cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. E por estarem 
justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e 
forma, para que surtam os seus efeitos legais.  Chapadinha - MA, 27 de Junho 
de 2022. NARA DA SILVA MACEDO/Secretária Municipal de 
Educação/CONTRATANTE. SILVIA ROBERTA DE SOUSA LOPES/Responsável 
legal da CONTRATADA. 
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